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1/- tJ~ 

~ de dezembro de 1959 

Senhor Primeiro Seoretário, 

Tenho a honra de acusar o reoebimento do 
ofíoio ng 201, de '18 do mês próximo findo, no qual Vossa 
Exoelênoia solioita a devõlução do Projeto de Lei da Oâma­
ra nls (149, de 1959, no Senado Federal e 938-B, de 1956, 
na Oâmara dos Deputados) que autóriza o Poder Exeoutivo a 
doar-à Fundaçãó Maternidade do Salvador área de terreno nA 

. 
cional interior situada no subdistrito da Penha, o qual f~ 

I A ' 

ra enoaminhado ao Senado, por engano, oom o Of10io ng •••• 

2 028, de 10 do mesmo mês. 
2. Em anexo, restituo a Vossa Exoelênoia o 
projeto em aprêço. -

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Exoelênoia os protestos de minha perfeita estima e 
mais distinta oonsideração. 

~~rnV<~ fLtd~~, 
Senador Cunha Mello 

IR Seoretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
Primeiro Secretário da Oâmãra dos Deputados 
~/. 

Seção do Expediente 

Recebido em /(J=J ~- ~f-.. 
ANOTADO 
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Rio de Janeiro,)O de novembro de 1959. 

l@2u28 
Encaminha o Projeto de Lei 
N2 938-B, de 1956. 

Senhor Secretário: 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a 
fi de que se diine submetê-lo à consideração do Senado ,Fede -
ral, Projeto de Lei n 2 938~B, de 1956, da Câmara dos Deputa-
dos, que aut oriza o Poder Executivo a doar à Fundação Mater­
nidade do Salvador área de terreno naeional 'interior situada 
no subdistrito da Penha. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce-
lêneia os protestos da minha distinta consideração. 

J~exos: F. d sinoPs8i -
viAvU1sos nse93tl-;,de 1956. 

a· .. ·~~ ( 1 .-e...~ 
t........o --

'3 ! Secretário. 

? 
l .. '~ 

A Sua Excelência o Senhor Senador Cunha Mello, 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 
/bs • 

SENADO FEDERAL 
PROTOCOLO GERAL 

. PL Q. "" <? ;t48 l 
F'S.~_B~~~· 
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Autoriza o Poder Executivo a doar à 
dação Maternidade do Salvador área 
terreno nacional interior situada 
subdistrito da Penha. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Fun -de 
no 

Art. 12 - l autorizado o Poder Executivo a doar à -Fundaçao Maternidade do Salvador, com sede em Salvador, capital 
do Estado da Bahia, a área de terreno nacional interior, medin -
do 7671,33 m2 (sete mil seiscentos e setenta e um metros e trin -
ta e três centímetros quadrados), com frente para as aveni­
das Duarte da Costa e Bonfim, no subdistrito da Penha. 

Art. 22 - Constará da escritura de doação cláusula 
expressa que obrigue a reversão do terreno doado ao patrimÔnio 
nacional, caso se dissolva a entidade donatária ou seja exclui 
da de seus serviços a assistência social a que se propõe . 

Art . 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispo . ões em contrário. 

CAMARA DOS 

Ibs. 

DE NOVEMBRO DE 1959. 

.:"~lOVol • 

SENADO FEDER~I 
P~OTO(OLO GERA[ 

_ P b,C v=~ 143 l~ 
LI 1Z r.:> () /~ s .. __ .. _-.. - ... _ ... J •• ~ 
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Autoriza o Poder Executivo a doar à Fun 
dação Maternidade do Salvador área - de 
terreno nacional interior situada no ~ 
distrito da Penha. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ autorizado o Poder Executivo a doar à Fun --daçao Maternidade do Salvador, com sede em Salvador, capital do 
Estado da Bahia, a área de terreno nacional interior, medindo 
7671,33 m2 (sete mil seiscentos e setenta e um metros e trintae 
três centimetros quadrados), com frente para as avenidas Duar­
te ' da Costa e Bonfim, no subdistrito da Penha. 

Art. 22 - Constará da escritura de doação cláusula ex 
. -

pressa que obrigue a reversão do terreno doado ao patrimÔnio n~ 
cional, caso se dissolva a entidade donatária ou seja excluída 
de seus serviços a assistência social a que se propõe . 

Art . 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação , revogadas as dis osições em contrário. 

los. 

CAMARA DOS DE UT OS,EM3 DE NOVEMBRO DE 1959. 

, 
• 

SENADO FEDERAL 
PROTOCOLO GERAL 

flar.s:: '1ht2! (5: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
FICHA DE SINPSE 

AUTOR SENADO FEDERAL 

EHENTA Autoriza o Poder excecutivo a doar a "Fundação Maternj , 
dade do Salvador, com sede em Salvador, a area do ter 
reno ; situado no subdistrito da Penha, cidade de Sal­
vador, Estado da Bahia, e da outras providencias~ 

ANDAME NTO 

Em 11-1~56 é . lido e vai a imprimir (DCN de 12-1-56, Pt 
291. la. sol.) 

Em 12-1-56, é depachado as Comissões de Constituiçõa E 
Justiça e de Finanças (DCN de 13-1-56) 

COMIÇÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 
Em l-I-56 , e distribuio ao Sr. Antonio Horacio (DCN é 
14-1-56. 

ANDAMENTO 1959 

, . 

Em 28-4-59 ,e distribuido .ao Sr. N~on Carneito(DCN d 
5-5-59, pag. 1843 2a. col.) 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

, 
Em 8-5-59 e aprovadO o parecer pela contitucionalidade 
(DCN de 12-4-59 pag. 1979 la. col.) 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EM ~-S- 59 · , é distribuida ao Sr. 01'1&0 Lemos (DCN de 
. --5-6-59 pag. 2634 4a.) 

llíUl~~ , . X~~~~~ 
C6MISSÃO DE FINANÇAS 

Em 18-6~59, é aprovado o parecer favoravel do relator 
(DCN de 20-6-59 pag~ 3260 4a. col.) 

:ttNAO Q fEDERAL 
PROTOCOLO GERAL 

~ j.4 lSl 
(71 El 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS FICHA DE PAG~ 2 

, 
Em 9-7-59, e lido e vai a imprirpir; tendopareceres pela consti--tucionalidade, da Comissao de Justiça e favoravel de 

de Finanças~ (938-A) (DCN de 10-7-59, pag~404J 3a. cc 

, - , 
Em -16-lo-59, e anunciada, e encerrada a discussao uni - , -ca. Em votaçao e aprovado e enviado a Redaçao Final. 
DCN de 17-10-59, pag.7478 4a. coluna 

Em 30-10-59 é lido e vai a 
DCN de31-10-59 pagina 7919 

-imprimir a Redaçao Final 
la. coluna 

, . -
Em 3-11-59 e lida e, sem observaçoes, aprovada a Re-
dação Final (DCN de 4-11-59 pagina 7993 3a. coluna) 

°02028 
VAI AO .SENADO COM O OFICIO NQ ______ _ 

SENADO FE DERA&. 
PROTOCOLO G~RAl 

: t Q rM?t~15~ 
(71 ET) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 938 - 1956 
• 

Autoriza o Poder Executivc a doar à "Fundação Maternidade do Salva­
dor", com sede em Salvador, Estado da Bahia, a área de terreno 
nacional 'interior, situada ·no subdistrito da Penha, na referida cidade, 
e dá outras. providências . 

(Do Senado Federal) 

(Ás Comissões d8 ConsLituição e Justiça e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1. o E' autorizado o poder 
ExecutIVO a doar à instituição "F'un­
dação Maternidade do Salvador", 
com sede na Cidade do Salvador, Ca­
pital do Estado da Bahia, a área de 
terreno nacional mterior, medindo 
7 P 1.33m2 (sete mi ' seiscentos e se­
tenta e um metros e trinta e três 
decímetros quadrados). com frente 
para as Avenidas Duarte da Costa e 
Bonfim, no subdistri te da Penha. 

Art. 2. o Constará da escritura de 
doat;ão, cláusula expresa que obrigue 

a reversão do terreno doado, ao pa­
trimônio nacional, caso se dissolva a 
entidade donatária ou se.ia excluída 
de seus serviços. a assistência social 
a que se propõe. 

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçâes em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezem­
bro de 1955. - Carlos Gomes de 'Oli­
veira . - Freitas Cavalcanti. - Eze­
chias da Rocha. 

, 

-----------4SttE-rtNt\'AU:"D O FEDE RAl 
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro filtbl<Ye'OLO GE RA'~ 

~~g 1~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 
\ 

\ -REDAÇAO FINAL 
PROJETO NI 938-B-1956 

Redação final do projeto nO 938-A, de 1956, que , ,.. 
autoriza o Poder Executivo a doar a Fundaçao Maternidade do , 
Salvador t '. area de terreno nacional interior , situada no 
subdistrito da Penha. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10. É autorizado o Poder Executivo a doar à 
N 

Fundaçao Maternidade do Salvador, com sede em Salvador, capi-, 
tal do Estado da Bahia, a area de terreno nacional interior, 
medindo 7671,33 me (sete mil seiscentos e setenta e um metros 
e trinta e três centímetros quadrados), com frente para as a­
venidas Duartê da Costa e BOnfim, no subdistrito da Penha. 

, ... , 
Art. 20. Constara da escritura de doaçao clausula 

,.. A 
expressa que obrigue a reversao do terreno doado ao patrimo -, 
Dia nacional, caso se dissolva a entidade donataria ou séja 
excluída de seus serviços a assistência social a que se pro--poe. 

, 
Art. 30. Esta lei entrara em vigor na data de sua ... ..., 

publicaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

Comissão de Redação, em~ de ~~M de 1959. 

JORGE DE LIMA 

. -~- _ .. 
_.' --- ...... - ... -. ........... """-

- .. 
(71 E1 
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-<lrde dez embro de 1955 

, 
or Primeiro Secretario 

a honra de encaminhar a Vossa Excelênc ia, 
, - ~ a fim de que se digne submeter a consideraçao da Camara dos 

, 
Deputados, o incluso autografo do projeto do Senado que au-

... . 
toriza a cessa0 de terreno nacional interior. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A ... 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao 

\ 

Freitas Cavalcanti 
22 Secretário,no exerc!cio do 12 

.~ 

~~ 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Barros Carvalh ataIARA DOS D(PUT~iOS 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
.... Cf. d<'I<; Ser~.., tefJioslattvos 

.... JAN 9 19S8 ... 
~TOCOlO GERAL 

N.- Y'6b2 j 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 19/55 

... 
Autoriza a cessa0 de terre -no nacional interior • 

Lido na sessão de 1-8-55. ... 
s Comissoes de Constitui -... 

çao e Justiça e de Finanças. 

PARECERES N9s. 1.300 e 1.301, de 1955 , lido na ses -
" 

si o de 17/11/55 • 
"- , ... 
Em 23.11.55 , e aprov do em primeira discussao o s~ 

titut ivo , ficando prejudicado o projeto. 

P RECER 2 1.387, de 1955, lido na sessão de • • •••• 

Em 13.12.55, é aprovado sem debates em 2a discussão. 

! Câmara dos Deputados • 

SENADO FEDERAL, em1 r de dezembro de 1955 

\ 
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Autor iza a cessão de terreno 
nac ional interior . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - ~ autorizado o Poder Executivo a doar à 
-

instituição "Fundação Maternidade do Salvador," com sede na 
, 

Cidade do Salvador , capital do Estado da Babia, a area de ter -
reno nacional interior, medindo 7.671~33 (sete mil seiscen--

tos e setenta e um metros e trinta e três decímetros quadra-­

dOS), com frente para as Avenidas Duarte da Costa e Bonfim, no 

sub-distrito da Penha . 
, ... , 

Art . 22 - Constara da escritura de doaçao, clausu -... 
la expressa que obrigue a reversao do ter~ doado, ao patri-

mônio naoional , caso se di ssolva a entidade donatária ou seja 
.. 

excluí da de seus serviços , a assistência social a que se pro-

-poe. 
, 

Art. 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
" ... ... # 

publ icaçao , revogadas as dispos içoas em contrario • 

SENADO FEDERAL, em lõ de dezembro de 1955 

,,--,c-«.~~/ ~ ~. ,:; 
. ~~---

.[;, L~ 
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SENADO FEDERAIi 

PARECERES 

Ns. 1.300 e 11.301. de 195b 

N.O 1.300, de 1955 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n. o 19, de 1955, que auto­
riza a cessão de terreno nacio7;al 
interior. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 

O Projeto de Lei do Senado n. o 19, 
de 1955, de autoria do nobre Senador 
Neves da Rocha, pretende conceder 
"a cessão gratuita à Fundação Ma­
ternidade do Salvador, instituição se­
diada na cidade do Salvador, de uma 
are a de terreno nacional interior, me­
dindo sete mil e quinhentos metros 
Quadrados, sendo cento e cinqüenta 
metros para à Avenida Bonfim, no 
subdistrito da Penha, onde a Funda­
ção Maternidade do Salvador está edi­
ficando sua sede". 

t. Pelo seu art. 2. o, a proposição dis­
pensa a referida instituição do paga­
mento das taxas de ocupação vencida, 
e vincendas, estas enquanto no ter­
reno cedido estiver funcionando o ser­
~>iço de assistênci::t à puérpera, man-

, tido pela Fundação. 
2. O art. 1. o foge, por certo, aos 

principios legais, quando se sabe que 
a nova legislação não agasalha um 
ins'ituto como seja o da "cessão gra­
tuita" de imóvel; de outraparte, é fla­
grante a inconstitucionalidade do ar­
tigo 2. o, como se vê da simples leitu­
ra de seu texto . 

3. Como o objetivo pr.ecípuo d~ pro­
posição é favorecer uma instituição de 
acentuado cunho social e que vem 
prestando assinalados serviços à cole­
tividade baiaLa, permitimo-no.; ofere-
cer o substit uti\'o seguinte: 

EMENDA N . o l-c 

Art. l. o E' a utorizado o Poder 
Executivo a doar à F undação Iv:Iater­
nidade do Salvador, lllstituição com 
sede na cidade do Salvador, Capital 
do Estac.o da Bahia, a área de terreno 
nacional interior, medindo 7. 671m2,33 
(sete mil seiscentos e setenta e um 
metros e trinta e três decímetros qua­
drados), com frente para as Avenidas 
Duarte da Costa e Bonfim, no sub­
dístrito da Penha. 

Art. 2." Na escritura de doação 
constará cláusull3 expressa· obrigando a 
revers8.0, ao patrimônio naciona·l, do 
terreno doado, caso Se dissolva P. en­
tidade donatária ou seja excluida de 
sn:s seniros a assistêr('Ía s"ci:11 "\ que 
se propõe. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

E' o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de novem­

bro de 1955. - Cunha Mello, Presi­
den·e. - Dcmiel Krieger, Relator. -
Paulo Fernandes. - Oswaldo Moura 
n,·atil. - Lourival Fontes. - Rui Pal­
meira. - Benedito ValacZm·es. - Ar­
ge;>;iro Figueiredo. 

N . o 1.301, DE 1955 

Da Comissão de Fi1~·:mc:as, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.O 19, 
de 1955. 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

O Projeto de Lei do Senado n.O 19, 
de 1955, de autoria do ilustre Senador 
Durval Neves da Rocha, autoriza o 
Poder Executivo a doar à Fundação 
Maternidade do Salvador, instituição 
com sede na cidade do Salvador, 
Bahia, uma área de terreno medindo 
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7.671m2,33 (sete mil seicentos e se­
tenta e um metros e trinta e três decí­
metros quadrados) de propriedade da 
União. 

Esta sociedade realiza um serviço de 
grande utilidade pública, assistindo à 
mãe pobre e a infânci4t desamparadas. 

O projeto em sua redação original 
não pode ,ser aceito principalmente o 
seu art. 2.· que isenta a referida so­
ciedade do pagamento de Laudênios 
atrasados. 

Assim, a Comissão de Finanças, opi­
na pela aprovação do projeto com as 

, 

modificações da emenda n. · l-C da 
Comissão de Justiça. 

Sala das Comissões, em 16 de no­
vembro de 1955. - Cesar Vergueiro, 
Presidente. - Juracy Magalhães, Re­
lator. - Alberto Pasqualini. - Paulo 
Fernandes. - Othon Miider. - No­
vaes Filho . - Júlio Leite . - Alfredo 
Duailibe. - Mourão Vieira. - Filin­
to Müller. 

Pareceres publicados no Diário do 
congresso Nacional de 18 de novembro 
de 1955. .. I 

t 

, . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N: 1 .387, de 1955 

• 

Da Comissão de Redação 

Redação para segunda discussão 
LO Projeto de Lei do Senado nú­
mero 19, de 1955. 

Rela tor: Sr. R.:my Archer. 

A Comissão apresenta a redação 
para segunãa discussão (fI. anexa) 
do Projeto de Lei n.o :9, de 1955, de 
iniclativa do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 1.0 de de­
zembro de 1955. - Julio Leite, Presi­
dente. - Remy Archer, Relator. -
Saulo Ramos. 

ANEXO AO PARECER N.O 1.387, DE 
1955 

Redação para segunda dis-
cussão do Projeto de Lei do Se­
nado n.O 19, de 1955, que autoriza 
a cessão de terreno nacional in­
terior. 

O ,Jongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' autorizado o Poder 

Executivo a doar à instituição "Fun-

daç2.o Maternidade do Salvador", 
com "ede na Cidade do SalvadOl, Ca­
pital do Estado da Bahia, a área de 
terreno nacional interior, medindo 
7.671m2,33 (sete mil seiscentos e se­
tenta e um metros e trinta e três de­
címetros quadrados), com frente para 
as Avenidas Duarte da Costa e Bon­
fim, no subdistrito da Penha . 

Art. 2.° Constará da escritura de 
doação, cláusula expres.<:a que obrigue 
a reversão do terreno doado, ao pa­
trim()nio nacional, caso se dissolva a 
entidade donatária ou seja excluída 
de seus serviços, a aEsistência social 
a que se propõe. 

Art . 3.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Parecer publicado no Diário do 
congresso Nacional de 3 de dezembro 
de 1955. 

Departamento de Imprensa l\a"ional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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DOS 

PARECER 

Projeto nQ 938, de 1956 

(Do Senado Federal) 

" ... Chegou-me as maos, na noite de ante-ontem, para relatar, 
o Projeto nQ 938, de 1956 e distribuído a esta comissão des4e janeiro 

... , 
daquele ano. Autoriza a proposiçao o Poder Executivo a doar a uFunda-

... ' , 
çao Maternidade de Salvador fl , na capital .do Estado da Bahia, na area 
de terreno nacional interior, medindo 7.671 m2, 33, com frente para as 
Avenidas Duarte da Costa e Bonfim, no sub-distrito da Penha. Apressei­
me em oferecer minha opinião a04 exame+ dos ilutres pares neste órgão 

, ...' 
tecnico, nao so para tentar compensar um pouco o tempo perdido, como 
'.. ... , tambem pela alta missao social que aquela fundaçao esta destinada a d~ 

" se~penhar na Bahia. Deputado pela Bahia, acompanhei desde cedo o es-
A A' , 

forço do devotado conterraneo Dr. Virgilio de carvalho e varias emen-
, A' 

das ofereci visando a ajuda-lo naquela nobre empresa, atraves de eonsl 
,..... , - , 

derave1s dotaçoes orçamentarias. Tudo em vao. Os problemas da matern1 
"'... , A dade e da infancia ainda nao conseguiram alcançar, entre nos, o relevo 

que reclamam. 'Deus me concede a graça de poder colaborar, com meu vo­
to, para que se consolide o patrimônio daquela fundação, fadak A. pres-, ... 
tar, no futuro, as populaçoes humildes de meu Estado natàl, os melho -

/ 

res serviços. , 
Nenhum obice de natureza constitucional encontra o prol! 

... AI , 

to para merecer a aprovaçao desta Gamara, e nesse sentido e meu pronu~ 
ciaaento. Mas, ao proferi-lo, quero ajuntar, em meu nome pessoal, a 
convicção de que a Comissão de Finanças e a Câmara dos De tados cedo 

... . ' concluirao a tarefa, de modo a que afinal se torne real ade a elogia-
vel iniciativa do antigo senador, Sr. Neves da Rocha. 

A 

Sala Afranio de Melo -

• 



• 

, 
• • 

• 

' . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

COMISSÃO DE OONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
" 

'. 

PAREOER DA OOMISSÃO 

A Oomissão de Oonstituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B.", real izada em 8 de maio de 1959, opinou , 

unânimemente , pela const i tucional idade do Projeto nO 938 / 

/56 , na forma do parecer do relator . Estiveram presentes 

os srs . deputados : Oliveira Britto - Pr esidente , Nelson 

Oarneiro - Relator , Pimenta da Veiga, Joaquim Duval , Wal -

dir Pires , Pedro Aleixo, Newton Bello , Djalma Marinho e FeI 

ro Oosta • 

A 

Sala Afranio de Mel l o Franco , em 8 de maio de 1959 . 

Nelson Car eiro - Relator 
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COMISSÃO DE FINANQAS . 

~rojeto nº 938/56 . 

PARE C E R. 

Recebemos para Diatar , o pr~jeto nº 93ê/56 , do S~nad~ 
que autoriza o Poder Executiv9 a doar a instituiçao 1I)i'wldaçao M!:, 
ternidade do , Salvador" , com sede na Cidade do Salvador , Estado 
da. Bahia , a area de t erreno nacional i n terior , medindo 7 . 671m2,)) 
(s~te mil , seiscentos e setent a e um metros quadrados e trint a e 
tres decimentros quadrados . ) , com frente para as Avenidas Duarte 
da Costa e Bonf i m, no sub- distrito da Penha . 

- -, Exi ge a proposiçao que co~ste da esc ~ itura de doaçao , 
clausula expressa obrigando a reversao do terreno ,doado ao patrl 
mon~o nacional , caso se dissolva ~ entidade donataria ou seia e~ 
cluida de seus serviços , a assistencia social a que se propoe • 

, -O proj e to obte~e parecer favoravel da Comissao de - -tituiçao e Justiça em reuniao re~li zada a 8 de maio p . findo . 
3 do corrente veio a esta Comissao de Fi nanças • 

C OIS -A 

,.. -
nobre 

. Destaco essa circ~stancia , em ate~çao ao parecer 
relator na douta (Jom i ssao de Constituiçao e Just i ça . 

do 

, Considerando 8 S relelantes serviços que vem prest~ndo 
a coletivid~e a entidade donatar i a , como ressaltam os que sobre 
o assunt o tem se pronWlci~do , e ainda que se q.estina a wna fina­
lidade altamente recomendavel , çom a circuns tancia de se ob!igar 
a reversao do terreno a o patrimonio nac i onal , conforme dispoe o 
artigo ~º do pr 2,1.eto d,e lei , nada' t emos a opor . Somos pela sua 
aceitaçao nos termos em que se ~cha redig i do . 

Ês te o nosso parecer . S.M. J . 

,. 
Sala Rego B ros , em de jWlllo (le 1959 

, 
CLELI O LEMOS - RELATOR . 
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PARECIR DA OOKISslo DI fINANCAS. 

• - - , A CO.18S&O de 11aançaa •• sua lI! reunlao erdln& -
rla, - realizada e. 18-6-59, pre8entes o. Sr •• Cé.ar Prleto, Arol , , 
de CarTalho. 01ell0 Le.o., Ixpedlto Kaobado,lose Kenck, Mar 1. , 
Benl, LaurentiBo Pereira, O .. ar Cunha, Othon vader, JaJae Arau-
jo, Raul de Goe., Últi.o de CarTalho, Pereira da 8ilTa, Manoel 
•• Tua. UiOD10 fraga e Pereira ipe., opina, por un &Dlaldade , 

, .. 
de acordo co. o parecer 

, 
do_Iater, Deputado Clell0 te.os, pela 

• 
-aprOTaç&O do Projeto n l 938/56. 

• • 

.. 

, Barre., •• 

CISAR PRIETO -

CLÉLI~ - JlKLATOB • 

• 



, 

1 

A IMPRIMIR 

, -Alltoriza o Poder bxecati vo a doar a Funcln,çao 
)Laternid~de do Salvador , com sede em Salvador , a area 
de terreno nacionrll inte r ior , Ri tuadrt no Sllbdistri t9 

- tl,a Penha , cid~de do ;:;alvador , ~stado ela Bahia , e da 
_oltras providencias ; t~ndo pareceres: cel a constitu-

. i oné'"l idade , da Com! ssao de I]OIlS t i tu i Çfl,O e Jus ti ça e 
f, (l.vor~vel d:..t, Comisstto de l"inanças . 

J:'lWJ l~rl'U 938/56 

~- --

L'\ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

._---- .. -
PROJETO 

N.O 938 - 1956 

Autoriza o Poder Executivo a doar à "Fundação Maternidade do Salva­
dor", com sede em Salvador, Estado da 'Bahia, a área de terreno 
nacional 'interior, situada -no sub distrito da Penha, na referida nidade, I 
e dá outras providências / 

(Do Senado Federa l) ./ 

(Ás Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças~' ,.. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o E' autorizado o Poder 
Executivo a doar à instituição "Fun­
dação Maternidade do Salvador", 
com sede na Cidade do Salvador, Ca­
pital do Estado da Bahia, a área de 
terreno nacional mterior, medindo 
7 .671.33m2 (sete mi' seiscentos e se­
tenta e um metros e trinta e três 
decímetros quadrados), com frente 
para as Avenidas Duarte da Costa e 
Bonfim, no subdistritc da Penha. 

Art . 2. o Constará da escritura de 
d:MÇão, cláusula expresa que obrigue 

.. -' ., .... 
a reversão do terreno doado, ao pa­
trimônio ' nacional, caso se dissolva a 
entidade donatária ou seja excluída 
de seus serviços, a assistência social 
a qu~ se propõe. 

Art. 3. o Esta lei en trará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezem­
bro de 1955 . - Carlos Gomes de I,Oli­
veira. - Freitas Cavalcanti. - Eze­
chias da Rocha. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1956 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-

PARSCBR 

, 

, 

.. 

Projeto nQ 938, le 1956 

(Do 3 n_do Federal) 

, 

':he'C<l1- me 'iES ID30S , na noi e , 
o I ro j ?to nQ 938, ' e 1956 e distribuido a 

de . n e-on .9 , )~ra .. 
esta ''for i s!].o d _ "de 

re l 3.t9.r, 

j'lneiro - , 
d!3. 0'1 e 1e ano. uto iza !i rroposj.qao o PCJ. er .!:xecuti vo a doar a 'F11nda-.. . ' 
ç1.0 Ma err!l1'l e de 3alvador n , na ::a.)i 'al do ':;5 ado .la Bahia , tia 9.rea 

de t e . reno n1cion'll ü-.ter ; or , m~di.21~o 7.671 m2, 33 , COL.'l. f rente par':!. as 

Avenii~ s Juarte da Costa e Bonfim, no 51 b-~'str to da Penha. Apressei-.. , .. 
me em oferecer minha o in1:3.0 ao~ exafu _ d03 ill 'rev pares ne) te cr ' ao 

, ...' 
tecnico, nao 50 rnra tentar ':ül , 
tamben Dela ~l t a mLssão s(ci~l 

ell1ar '11~ !',OUCG c ter.'! c perd~do, , 
q a ~q'31a funja ·i c ss ~ destina i a 

corno 

a :ie -
set" enh I na JalJi1. . De u~'id ) ola .J3.hia, 1ccmpanhei liasde cedo o es -
~ ~ , , 

fo r ç o do devct'j de. C n t erraneo Dr . Vir ilio .a ~ar la:::_ho e v .1.5 emen-, ... , 
d3S 0"8 'eci v_san~0 '1 aj lda- lo n q" :1:1 nobre e,u· I'939. , a r ves 'le c o ls1 

... "do el:i vio . C S I'cbIe , t~S da m:l tarni -
, .. , 

der'lve:s lo a'OU3 orcln.8n~lr:~s . 
A N , A 

dad e e ia inf ne; a a in la. n'iO COr! -;8[; niram J.lcanç · r, en _'9 nos , c re] evo 

lIe reclamam . ~o er v o-

to , 9ar:l r:}'le se c 1.301.':.le '" r 1'\ • 
r; Ao :r~mOIll(' -1::'1 ~ 1 J e' a 

c )l3.b lrr'r , CCr'l :'ieu 

funla~ão , fada. da ")1' es-.. ' ' i .... .. r ll»lJ 11. ... oe c h\JlJ!: 1-12 1.5 

r e =j servicos . , 
N-3n um übice la D ·1_~" J..}~_J. c:r...)',i~l \~':.on1.1 ::m~ r ra. o prvj.§ 

to rnr3. mere-::er a aprl:va"'ão de1 , 
ci 3. en to . Ma s, ao pro feri - ] c , 's .. 

::;a l· de 

A , 

'1 C3. lar:l , .a lle se st-,ltidc e meu Dr. nn.D 

~ro ~~l]nt.lr , e~ IDvU nome les soal, a 
Il'ln nC.=iS ;:; '1 ";.tlar:l :05 ue.l1t'l.dos cedo , 

cone:' ' irão a "C'lrel'a, 'e ""'1odo a. q 1 ~ af r aI se torne reali i de a elo ia-

vel iai~igtiva de .... , -. !'1 
... JJ.. . ..., 

9 le ma o .e 1959 . 

I 
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CAMA~ DOS DEPUTADOS 

PAR~CE.Li DA CO ... 

A Comissão de Consti tuiçü,o e tJustiça, orI. reunião 

de na. Turma "Bu , realizada em 8 de maio de 1959, opinou .. 
'" un'inirr.emente , pela cOlstitucionalidade do Projeto nO 938 / 

/56. na forma do parecer do relator . Estiveram presentes 

os srs . deputados : Oliveira Britto - Pro ident"J, [eL-jon 

Ce..rneiro - helator , rJimenta da ~eiga .. Joaquim Duval, :al -

dir Pires , POdro AIeixo, re,,,ton BaIlo , Djalma la.rinho e Fer 

ro Costa. 

... 
Sa.la Afro.nio de 110110 ~·ra.'"1co , em 8 de D1~io d~ 1959 .4'" 

-- ----.------------.----------- Presidente 

nel son Carne..iro - 'elutor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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'ncnbo , 8 I I r , (t' r , o flr, ieto 1 () 9)~i56, 40 . 2W ' o, 
(jU uutori;( o o,ler (,xenutiv(,;. Oi1 a inBtitti 'o 11. 11114 ." o , -
tel'uil d,e ,lo , ' alvd .. or', e Rl S .do nu t,;it.t p tio lVI t Ol , ,st' ? 
hf I 'hi ' I tLda 4lc 1'l'1(3Oo lbCi 1 t 'lti. J. i.tHrioJ', ~dind( 7 . b71 ~,1J 
t::;~te .11 , fi . l "cen to, e spte: t n 1 tI ,. t (~ { r d08 o tr inth c 
tre .Li ruentl'o l!W1t.lr a o . ) , COfl frf:mt p~ r .... us VO li.l t fi • mute 
~. \; 0 i' c Bonfim , no 'tl)- ti tl'i 4. o i ui t . 

I: ~ i ~ f-} 
... -pro -OR iç iO ('UH COlltl tt OU C 

, 1 t Ir' I fi m çu,o, l _ , ... 
eJ 11 ul , pl ~ 'sa oh ri a.n( o fi ro ao lo tcrreno,do ! ) ao r atr.!. ,. 
l' T 1 , 1 « cio a' ealiO • di ol I' ~ !t i <1 f. ;· u do 1 tari ou ~el(t {. x , t ,. -cl i . t HelltJ t'!l'vi o I n 81 o I , ia oci!l L (, que fie ' ,ro r,ou . 

~ , 
, ... 

ü , 'ro J I' to l':>teV' d,.r ,cer fa ' r ve t o. ,i ~"U() , t ()l - -... 
ti tu l,J ,o JU t:l çc: 01 r Ir u' rl1, - 1 7 H.t ti dH 

, p . finlo . l, ~ I 
, 

11 0 corrcHtc "cio t! b t· \ , 0 1 j Rsao tO 11 \ 1''1(',1, .J > • 
,. -

1 1 '~ _ t. co } fm ,,; i r ·u!.: ti ti ' ia , (\ tfl!.! ::.'ao· o , )é.!' cal i o 
10 lrt .. 1.'e L tOl m: douti LO i~- () ,' u t ; 01 fi i tul ~ c l' e Justi ~ ' . 

... • 0-' . i " e r t ,i () OR r l--!l t'~. b~ H HH ' i f~' O' que... I Il' e 

fi co ) !tivi ~,j e a t.' . tÜt '·rle . Ol l t tn:ri". , (O o j ' . - ,;ai i.- r.l 08 U e riO") e 
o '1I:'SÜ.to tma Ht: ro un h , o , . l.·imh ... I . Ul~ f.4( je. ' tit a UI ' fi a ­
li~' ( alta 'nto rOt ' Ot, tH .\ ,1, ( 'O:' <...i ),c lFl ta.1H · i ~ {l U ~ lI/ri P i' - '" -a revel TU j o tcrre rt il O pé r 1 lU lio ,I(; <::1ú l ' 1 , OI " ('1' , 10 iB /,OO o 
rtlgo t' \., I U 'eto ·' c 101, n' te OA i opor . " O ,Ot' ))c ~ l' 

ac ,i . ~: ' o l OS têr l 08 (. 'tIO ,'O L \; li redi~ i d o . 

" L t o r lO J o pa.roc 1 . . . ; . 1. 

,., 
:oi' 1 H. o o 1\ 11' () , ( I I 

, 
{ e ,;I If1J i , • ~ ; 5 ~ 

- , 
J I.. O -
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-A Comissuo üe F inanças em sua lI~' 
- , 

l' eun ia.o ordina 

ria, realizada en lH-6-59, 
, 

\JresenteH os Srs. (Jesar I' r ieto, ,\. 01 
, , 

de Ca · vall:o, eleIio LI~U'lOS , Expe<U to l1achado, J 088 ~lellck , ~h'u io , , 
Reni , LaureHt ino 1 e-reiru. . OStl\ar Cupha, Othon ;IOOcl', .Jayme Arau-

, 
jo, Jlaul clt! Iroes , VItimo (le l.arva,1ho, j ereira da .~i1va, .\1a noeI 

'.'Iovocs, .I ntonio tr, IHl, e j ~l'eira ~Jes , opina, por unallj midade ) 
~ , 

" 
de acortLo com o parecer ,to relator, .Ieputado Llelio Lemos, j)ela 

-atlrOVaçu.o ~f) J rojeto nº 938/56 . 
.. " 
" 

A 

,.' a 1 a H e ~ o H i.~r r os, 
/ 

/!9./lB (le jUlIllO de 15159/ 
/ 

...... 

/ --

• 

I. " í) . 
J .. " \ ~ 
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A . oriza O Poder Executivo a doar à.. UFWlda ão Hitern,i 
a~e do Salvador" , com sede em Salva.do, Estado da Bahia 

a ~rea de terreno ac · ona interior situada no subdis.' 
trl.to da ... P.eillha) , idade, e ~ outras providênc:ias. 

(Do Senado Federal) 

('s Comissões de Constituição e Justiça e de Finun as 

- -----
o CONGRESSO . CrOlffi.L decreta , 

Art. lQ N autorizado o fod.er Executivo a doar à instituição IIFundê 
,P 

, 
ão Maternidade do SalvadorW, com ~ede na aidade do Salvador, Capital do Estado 

da Bahia , a área de terreno nacional interior, medindo 7 671,33 m2 sete mil s 

-_. oentos -8 .ae.te.nte. um ,DJAtros .6 . ..trinta e _:trâ~~~I.Vine.tros- qpadrados), com freI). te 

para as Avenidas Duarte da Costa e Bonfim, no subdistrito da. Penha. 

nstará 'da escritura de do ão , cláusula expressa e 0-
.-

" brigue a reversão do terreno doado , ao patrimOnio nacional, caso se dissolva a 

entidade donatária ou seja excluida de seus servi os, a assistência social a 

-que se propoe. , ~ 

Art. 3Q "-Esta lei entrará ~m vigor na. data de sua publicação , revo-
,. 

gadas as disposições em contrário. 

" 

SENAOO FEDERAL, em 15 de dêze,mbro de 1 955. 

'--P.arlos Gomes de Oliveira;, 

<Frei~as Cavalcant!:> 

zequias da Rocha 

• 

• 



-.......-. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

, 

00073 

•• 

, 

t 

.. 

• 



• 

\" • 

Senhor Prime!ro Secret~rjo , 

,. 
Tenho a honra de encarí1 inhar a Vossa Excelencia a 

! 

I 
, 

inclusa l'.Tensagem do Senhor Presidente da Republica restituin -, 
do autografas de projeto de lei . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celência os protestos de minha estima e consideração. 

f 

, 
..; A M A Ji A 1: __ 0 IJ . ~ ~ 

....... .. - -

' A UO~ J os 
l Gh~ fe do 

. --- - -
Secoão do Expediente 

r.l to o r •• pe-tiv o •• , •• ' .at" 
3 __ -D~ ____ ----,.;~ d • 
pOI .... , ... N .• ' _ _ ~....u..~: ..... l _ __ . 

S.C .... 'a da C ara doa D.p~ado. 

.:\ lII . ....J24i:::::.~I ... -.., ...... -r-:---!'1--"d. 19, oJj 
i 

j 
,., , 

A Sua Excelencia o Se~hor Deputado 
J osé Bonifãc ia Lafaye'te de Andrada 

, ,. 
Primeiro Secretar~o da Camara dos Deputados 



, . 

. . 

(.. 

Excelent i ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Denutados 

Havendo sancj.onado o projeto de lei que auto-
. ... 

rlza a cessa0 de terreno nacional i nterior , tenho a honra de 

restituir a Vossa ~xcel~ncia dois dos respectivos aut6grafo& 

em li de ~ J"e(U.~e 1959. 

" ltZ . 
Rio de Janeiro , 

• 1.cg 



-. 

i ' • t 
'" 

r 

• I 

J 

( 

) . 

.. . -, '" 

ut oriza a cessão de terreno nacional 
interior . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - l autorizado o Poder Executivo a doar à ins -
tituição "Fundação Maternidade do Salvador" , com sede na cidade 
do Salvador , capital do Estado da Bahia , a área de t er reno na­
cional i nterior , medindo 7 . 671 , 33 m2 (sete mil seiscentos e se­
tenta e um metros e trinta e três centímetros quadrados) , com 
frente para as avenidas Duarte da Costa e Bonfim , no sub- distri -
to da Penha . 

Art . 2º - Constará da escritura de doação,cláusula ex -
pres sa que obrigue a reversão do terreno doado , ao patrimônio 
nacional , caso se dissolva a entidade donatária ou seja excluí­
da de seus serviços , a as s istência social a que se propõe . 

Art . 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -
blicação , revogadas as disposições em contrário . 

CA~URA DOS DEPU ~ S , EM~) DE DEZEMBRO DE 1959 . 

.... , 

Ibs . 
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